
ESTADO DO MARANHÃO

__ PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
ãT EducaIMON Secretaria Municipal de çO - SEMED Proc. N°'

Fls.

TERMO DE REFERÊNCIA Rúb. t

1.0 DO OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisições futuras de aparelhos de ar condicionados para atender
as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Timon/MA - SEMED, conforme
especificações e demais exigências previstas neste termo de referência, e terá prazo validade de 12
(doze) meses contados da publicação de sua ata, com base no art. 11°, da Lei n° 14.133/2021,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE ÚNICO - APARELHO DE AR CONDICIONADO

VALOR VALOR

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNID. MÉDIO MÉDIO
UNITÁRIO TOTAL

Aparelhos de ar condicionado tipo
01 SPLIT 9.000 BTUs. Cota Principal 120 UND R$ 3.616,13 R$ 433.935,60

(80%).

Aparelhos de ar condicionado tipo

02
SPLIT 9.000 BTUs. Cota reservada

30 UND R$ 3.616,13 R$ 108.483,90
para ME, ME! e EPP. Decreto
Federal n° 8.538/2015 (20%).

Aparelhos de ar condicionado tipo
03 SPLIT 12.000 BTUs. Cota 120 UND R$ 4.370,02 R$ 524.402,40

Principal (80%).
_

Aparelhos de ar condicionado tipo
SPLIT 12.000 BTUs. Cota

04 reservada para ME, MEL e EPP. 30 UND R$ 4.370,02 R$ 131.100,60
Decreto Federal n° 8.538/2015

(20%).

Aparelhos de ar condicionado tipo
05 SPLIT 18.000 BTUs. Cota 40 UND R$ 8.566,50 R$ 342.660,00

Principal (80%).

Aparelhos de ar condicionado tipo
SPLIT 18.000 BTUs. Cota

06 reservada para ME, MEI e EPP. 10 UND R$ 8.566,50 R$ 85.665,00
Decreto Federal n° 8.538/2015

(20%).

Aparelhos de ar condicionado tipo
07 SPLIT 22.000 BTUs. Cota 40 UND R$ 6.813,25 R$ 272.530,00

Principal (80%).

Aparelhos dc ar condicionado tipo
SPLIT 22.000 BTUs. Cota

08 reservada para ME, MEI e EPP. 10 UND R$ 6.813,25 R$ 68.132,50
Decreto Federal n° 8.538/2015

(20%).

Aparelhos de ar condicionado tipo
09 SPLIT 24.000 BTUs. Cota 40 UND R$ 7.484,21 R$ 299.368,40

Principal (80%).
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Aparelhos cíc ar condicionado tipo 1
SPLIT 24.000 BTUs. Cota

10 reservada para ME, MEI c EPP. ! 10 UND RS 7.484,21 RS 74.842,10
Decreto Federal n" 8.538/2015

(20%). - - - 1
Aparelhos cíc ar condicionado tipo- --- --- --

11 SPLIT30.000 I3TUs (piso teto ou 24 UNE) RS 9.745.50 RS 233.892,00

cassete). Cota Piincpil (80%). -- I -- _- - - - -
Aparelhos cíc ar condicionado tilo - -
SPLIT30.000 13"fUs (piso teto ou

12 ¡ cassete). Cota reservada para ME, 6 UND RS 9.745,50 RS 58.473,00 j
ME! c EPP. Decreto Federal n"

- 8.538/2015 (20%)_ -- -- - - _ -- - -' - -- - - --,
Aparelhos cíc ar condicionado tipo

13 ! SPLIT 36.000 BTUs (piso teto ou 24 UND RS 10.100,75 RS 242.418,00

j cassete). Cota Principal (80%).- - ----_-- ------- -

Aparclhos de ar condicionado tipo

SPLIT 36.000 BTUs (piso teto ou

14 cassete). Cota reservada para ME, 6 UNI) RS 10. 100,75 RS 60.604,50
MIEI c EPP. Decreto Federal n"

_ 8.538/2015 (20%).
Aparelhos de ar condicionado tipo

15 SPLIT55.000 I3TUs (piso teto ou 24 UND RS 15.039,50 RS 360.948,00

Aparelhos de ar condicionado tipo
SPI.I'I'55.000 I3"l'Us (piso teto ou

16 cassete). Cota reservada pari ME, 6 UND RS 15.039,50 RS 90.237,00
!VIII c EPP. Decreto Federal n"

8.5_38/2_015 (20%). _
TOTAL GERAL ESTIMADO: RS 3.387.693,00 (Três milhões, trezentos e oitenta e sete mil, seiscentos

e noventa c três reais)_-- -- -- -- ---- --- -

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n°
10.81 8. cíc 27 cíc setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação Si() caracterizados colho comuns, conforme justificativa
constante elo Estudo Técnico Preliminar.

1.4• O prazo dc vigência cia contrataçao será dc 12 ]]leses, contados cia assinatura cio termo
contratual/Ata clc Registro cie Preço, na forma cio artigo 105 cia Lei n° 14.133/2021.
1.5. A presente ac]ulsiçílo enquadra-sc como bem comum nos termos cio art. 1°, cio decreto n°
10.024, cíc 17 cíc julho dc 2019 e cio Decreto n°3.555, de 08 dc agosto cíe 2000, por possuir padrões
de desempenho c características gerais c especificas, usualmente encontradas no mercado, podendo,

portanto, ser licitado por meio ela modalidade PREGAO ELETRÔNICO c julgamento por
MENOR PREÇO POR ITEM, o proceclinieilto utilizará o ATA COM SISTEMA 1)E
REGISTRO DE PREÇO (SRP)
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2.0 CONDIÇÕES GERAIS SOBRE O OBJETO:
2.1. Na tabela aciilla item 1.1 estão demonstradas a especificação (lo objeto, O (lualltltativo COAI

estimativa de consumo anual planejada para atender a Secretaria Municipal ele Educação. a Ibrma de
cotação dos produtos objeto deste 1'ermo de Referência. Os valores acima indicados são preços
estimados máximos obtidos por pesquisa ele preços junto a fòrnecccíorCS locais e cites de consulta
eletrônica que constam nos autos (lo processa administrativo.

2.2. A adjudicação do objeto deverá ser por item, devendo as propostas ser cotadas por itens.
2.3. Para efeito de cotação deverá ser apresentado o valor cio 1'F EM, em reais (RS), confwme tabela
(íescrita.

2.4. Para efeito de julgamento será levado cm consideração o critério de MENOR VALOR DO

ITE1I COTADO que a licitante possa oferecer para a Administração Pública.
2.5 O prazo ele vigência para os contratos será definido conforme a necessidade da secretaria
Municipal de Educação. podendo ser de até 12 ((lote) meses coletados da sua assinatura. i1 vigência
do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas refì rentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins cie inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU n° 39, dc 1 3/12/201 1.

2.6 Devem-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas - AI3N'I', quanto a requisitos mínimos de qualidade,

utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962, para os

bens/materiais/produtos ofertados, conforme o caso.

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1. Para o desenvolvimento (Ias atividades rotineiras da Secretaria Municipal de Educação se

fixem necessários a climatização adequada dos ambientes, proporcionando conurto térmico para
servidores, alunos e demais usuários. especialmente em períodos de altas temperaturas, comuns IIa

região, possibilitando garantir o 1)erf . itO funcionamento das demandas cla Secretaria.
3.2. Os aparelhos de ar-condicionado adquiridos serào aplicados nos diversos setores e unidades

escolares da Secretaria Municipal de Educação. com o objetivo de proporcionar condições adequadas
para o desempenho das atividades administrativas, pedagógicas e operacionais.
3.3. A climatização adequada dos ambientes contribui diretamente para o confòrto térmico cios

servidores, alunos e demais usuários, impactando positivamente na produtividade, concentração e
qualidade elo ensino e atendimento. Portanto, a aplicabilidade (lesses bens é ampla e fundamental
para a manutenção e aprimoramento (los Serviços públicos educacionais presta(1(1s a comunidade.
3.4. Cumpre ressaltar que a Secretaria municipal (le Educação - SEM por Seu Departamento
de Compras realizou planejamento mediante levantamento (le consumo na sede e unidades ele ensino
e ainda considerando o co1lSumo) anual (los exercícios anteriores definiu o quantitativo) acima

indicado para as aquisições futuras, considerando ainda a Imprevisibilidade ele consumo por ser
variável.

3.5. Na conceição de órgão participante, nos termos cio art. 2°, inciso IV do Decreto Municipal n°
0231/2021 a Secretaria Municipal cfe Educação - SEMED, por meio do seu Departamento (le

Compras realizou planejamento contemplado e consolidado as demandas deste órgão no)s (IuaiS
passam e integrar futura ata cie registro ele preços como órgão participante. Cumpre esclarecer ainda
(que o planejamento feito pelo Departamento (1C Compras encontra-Se autorizado e regulamentado no
Decreto Municipal n° 0109/2014 de 19 cfe setembro cfe 2014, senão vejamos:

Art. 43. O Departamento ele Compras é o órgão diretivo subordinado
diretamente ao Secretário Municipal, sendo responsável pela coordenação
das atlvl(la(les relativas ao levantamento ele material, controle e liberação (ias
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atas dc registro (Ic preços, instrução (le processos e aquisição de material' °
âmbito da Administração Municipal.

Art. 44. Compete ao [)epartamento de Compras:
I. Coordenar as atividades desenvolvidas pelos diversos órgãos da Prefeitura,
com vista ao controle de Registros de Preços e Liberação de Material e
Serviços;

( •)

III. Solicitar orçamentos para formalização dos processos de compras e
serviços;

IV. Instruir os processos de compras e de serviços para encaminhamento à
Coordenadoria (íe Controle das Licitações Públicas;

V. Realizar levantamento das necessidades (te aquisição de bens e serviços
no âmbito da Administração Municipal, trimestralmente e por órgão;

VI. Liberar os pedidos de material e serviços constantes dos registros de

preços, após autorização (lo setor competente;
VII. Efetuar as compras relativas aos processos (ievi(lamente instruídos com

a Nota de Empenho;
( •)

3.6. Sendo assim, considerando que o objeto do presente termo de referencia possui por sua
natureza os requisitos legais para serem licitadas por meio de sistema (Ie registro de preços, quais

sejam; necessidade de compra/consumo frequente e de difícil previsibilidade, entregas parceladas.
para aten(timento vários órgãos (la a(II inistraçao pública, é que justificamos a elaboração (10 I)resellte
termo de referencia para a realização (ie licitação para futuras aquisições por melo de sistema (le
registro de preços visando otimizar as despesas, a agilizar, pa(lrOnizar e racionalizar o fornecimento
(ío bem, (lUC C necessário na prestação dos serviços públicos, e nos termos (lo Art. 11 da Lei n°
14.133/21 e Decreto Municipal n° 055/2016 e demais legislação aplicáveis à espécie.

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DG ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1 Os produtos entregues (levem atender as especificações técnicas elo item 1.1 e às disposições
deste termo ele referência, bem como as condições da proposta da Contratada;

4.2 O prazo de entrega dos bens é de até 10 (der) dias, contados da entrega da nota de empenho
ou ordem de fornecimento pela administração pública, podendo ser em remessa única ou parcelada

a ser definida pela administração na ordem de fornecimento e de acordo com a demanda. O local de
entrega será na Sede (la Secretaria Municipal de Educação -- SI MEI), localizado na Rua Maria

Carlos (til Silva, s/n°, Bairro: Parque Piauí, Timon -- Mi\, CEP 65630-07y. Horário Iara entrega: das
08h0() às 13h, de segunda a sexta-feira.

4.3 Os produtos que possuírem validade deverão estar no prazo total recomendado pelo
fabricante.

4.4 Os bens serão recebidos provisoriamente Ilo prazo (íe 03 (três) (lias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste 'Termo de Referência e na proposta.

4.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste 'l'ermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo (Ie 03 (três) (lias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo (la aplicação

das penalidades.
4.6 Os bens serão recebidos (fefinitiVamente no prazo (le 05 (cinco) dias, contados (lo

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantida(Ie (1o material e consequente
aceitação mediante termo circunstancla(lo.
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4.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida cíentro cio
pravo lixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia cio
esgotamento do prazo.

4.7 O recebimento provisório ou ciefinltlvo do objeto não exclui a responsabilidade cia contratada
pelos prejuízos resultantes cia incorreta execução cio contrato.
4.8 A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato;
4.9 A Contratada deverá executar as operações de logística cie separação, embalagem,

impressão dos Documentos Auxiliares da NF-e, transporte e entrega nos locais a serem indica(los
pela contratante ser indicado no momento da entrega, que poderá ser em qualquer das suas unidades
administrativas e na arca de abrangência do município de I imon.
4.10 Eventuais riscos e danos durante o transporte e antes cia entrega cio(s) procíuto(s) são dc
responsabilidade da Contratada.

4.11 A Contratada deverá executar os procedimentos de transporte dos produtos cíc acordo corri as
especificações cios respectivos fabricantes. Estes procedimentos deverão ser compatíveis com a
legislação ambientai.

4.12 As entregas obedecerão ao(s) prazo(s) estipulado(s) no contrato e na ordem de fornecimento
indicados no item 4.2, que será contado cio encaminhamento da ordem de fornecimento que poderá
ser realizada cie fornia eletrônica por e-mail ou presencialment e, observados os prazos determinados
no item 06 e seguintes, e deverão ser realizadas:
a) No local designado;

b) No horário compreendido entre as 08h0() e 18h00 (horário de I3rasília!DF), nos dias de expediente
e funcionamento do órggão, ou em qualquer dia da semana diante da urgência, acompanhado por fiscal
ficará sobreaviso para o recebimento;

e) Lm veículo apropriado para o transporte do bem;
d) Acondicionados adequadamente. cievldamente identificadas na forma estipulada neste "Termo de
Referência e acompanhadas cios Documentos Auxiliares cia NE-e.
e) A Contratada deverá adotai' em todas as entregas, no mínimo, os seguintes procedimentos: indicar
com etiquetas ou postagens adesivas coladas na parte externa na embalagem e em local visível,
contendo toda identificação e descrição cio produto, forma de uso e tolas as demais declarações
obrigatórias.

5 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
5.1 A natureza do objeto a ser contratado e comum nos termos do art. 29°, da Lei n° 14.133, cíc
2021, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e
específicas cios bens/produtos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo,
portanto, ser licitado por meio cio Pregão Eletrônico.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 São obrigações da Contratante:

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confi)rmidade dos bens recebidos
pro\'lsorlamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperRições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através cie comissão
e/ou servidor especialmente ciesignaclo;

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento cio objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Ruu llcn-ia Carlo.v (1(1 Silva, .c!u`; Bairro: Parque Piauí, ('El': 65.630-0 7S', 'limou - aL-1.
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6.2 A Administração não respon(lerá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução (lo presente 'I 'ermo (te Contrato, bem copio por
qual(luer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prel)ostos ou subordinados.

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 n Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua f)I'Ol)OSta,
assumindo colho exclusivamente SCUS OS rISCOS C as despesas decorrcnteS (1a boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perlcitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Tenho de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabrlcaIlte, procedência e prazo de garantia ou
vallda(Ie:

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danOS decorl'cnteS (lo objeto, de acordo com os artigos 1 2,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 5.075, de 1990):
7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste I'ermo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
7. 1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições (le 11abilltaçao e qualificação exibidas na licitação:

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
7.1.7 Arcar com todas as despesas (lecorrentes (lo fornecimento do objeto do presente ajuste, tais
como impostos, frete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo yuc for necessário ao
f mecimento e entrega do Produto a contratante.

7.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo.

7.1.9 Cumprir os prazos e obrigações estabelecidas neste instrumento

7.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendo

prontamente todas aS reclamações.

7.1.11 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se (íe todos os recursos materiais
e humanos necessários para tanto.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 A IIABILITAÇ O JURÍI)IC.A será comprovada. mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.1.2. Em se tratando de Irlicroeml)reendedor individual - MIE: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual CCMFI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio . purt,i.Liucm ,rcen k dor.L o\ .hr;

8.1.3 No caso de sociedade empresaria, ato constitutivo, estatuto OU contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede:

8.1.4 \o caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus a(lministradores:
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8.1.6 No Cí1SO de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da l,ei
n" 5.764, cie 1971;

8.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
8.1.8 No Caso de atl vidade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
8.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

8.2.1 OS documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos. em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase cie
habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.
8.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria cia Receita Federal cio Ministério da

Fazelida, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou Ião Cadastro
cie Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição
habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes

Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
8.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa cia União

(1)AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n" 1.751, cie 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal cio Brasil e da Procuradora-Geral
da 1'azencia Nacional;

8.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda [estadual, relativa ao domicílio ou sede cio licitante,
niecllante a Certidão Negativa ou Positiva com Efèitos cie Negativa cie Débitos e Certidão Negativa
ou Positiva com Efeitos de Negativa cie Débitos cia Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda
Estadual;

8.2.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração cia Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na fornia da lei.

8.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede cio licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, cie Débitos e Certidão Negativa
ou Positiva com Efeitos de Negativa cie Débitos cia Dívida Ativa, expedida pela Secretaria cia I azencla
Municipal;

8.2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitado. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma cia lei.

8.2.7 Prova cie regularidade relativa ao Fundo cie Garantia por Tempo cie Serviço (FGTS), mediante
Certificado cie Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
8.2.8 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, niecllante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), eniiticia por órgão competente cia Justiça cio Trabalho (conforme

Art. 3° da Lei N" 12.440/201 1);

8.2.9 Declaração cie que não emprega menor de 1$ mios em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
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e não emprega menor de 16 anoS, salvo menor. a partir de 14 aios, na Condição de aprendiz, nos
tenros cio inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;

8.2.10 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 45, II, da E.ei Complementar n" 123, de
2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a documentação (íc regularidade

fiscal, social e trabalhista das microcmpresas e.!ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no) (lecorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se

O prazo de regularização.
8.3 IIABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
cios seguintes documentos:

8.3.1 Certidão negativa ele feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica ou (le execução patrimonial em caso de pessoas Íislcas, emitida até 60 (Sessenta) dias antes

da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;
8.3.1.1 Caso admitida participação cie Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor elo domicílio ou
sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação.

8.3.2 I3alanço Patrimonial. Demonstração de Resultado de Exercício (I)RF) e demais demonstrações
contábeis (los 02 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

Situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços prOVlsorlos.
8.3.2.1 OS documentos referi(íos no item acima limitar-se-ão ao último) exercício no CASO) de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.

8.3.2.2 As empresas com menos de utll exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante apresentação cfe Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

8.3.2.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFI3 n° 2003,
de 18 de janeiro (le 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECU, para fins
fiscais e pre\ idenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único cio art.

20 da citadla instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação
de Segurança emitida por entidade credenciada pela infì'aestrutura de Chaves Públicas -
Brasileiras -- ICP - Brasil.

8.3.3 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante cios índices econômicos nos termos

do § 1°, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fÓrmulas da seguinte fOrnla:

Indice de Liquidez Geral (≥ 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

L(; - _ _
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Indice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):
Ativo Circulante

LC

Passivo Circulante

Indice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

S(; =_

Passivo circulante + Passivo Não Circulante
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8.3.4[)a análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual OU Sul)erlol a
1 (um).

8.3.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a

administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 1 0% (der por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a cinta de apresentação da proposta através ele índices oficiais.
8.3.6 O Microempreendedor Individual (MFI) que pretenda auferir os bencficios cio tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará dispensado cia apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contabels cio último) exercício;

8.4 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

8.4.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8.4.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico cio licitante acerca cio conhecimento pleno cias condições peculiares da contratação.
8.5 Cópia da autorização expedida pela Agência Nacional cio Petróleo, Gás Natural e Biocombustfveis

:CNP. em plena vigência, que comprove que a licitante está autorizada a exercer a atividade ele
revenda de Gás I_iquefèito cie Petróleo GI.P, conforme previsto na Resolução ANP n° 51, de 1° de
dezembro cie 201 G.

8.6 A ausência cia autorização vigente da /CNP ensejara a inabilitação da licitante, por não atender à
qualificação técnica exigida para comercialização ele produto sujeito à regulação da ANII.
8.7 Além cías declarações constantes dos itens específicos adula a licitante devera apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

8.7.1 Declaração ele que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade cias informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I. cia Lei n° 14.133/202 1);
8.7.2 Declaração cie que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas cm lei e em outras normas específicas, na
fornia da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021);

8.7.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidacle cios custos
para atendimento cios direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infìalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos cie
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na fornia da lei (art.63, 1°,
da Lei n°14.133/2021).

9. I)A COTA RESERVADA PARA ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROLIIPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

9.1. O Município de'l'imon/MA por sua Coordenação Geral ele Controle ele Licitações, com o fito
ele demonstrar que a aplicação cios beneiicios materiais previstos nos arts. 47 e 48, cia Lei
Complementar a" 123, ele 2006. cone redação ciada pela Lei Complementar n" 147, ele 2014, NAO
podem ser aplicados pela autoridade responsável pela licitação, procede a justificativa na forma que
segue:

9.2. Considerando as disposições contidas no art. 47 e 48, cia I.ei Complementar n° 123/06,
modificada pela LC n° 147/14, que estabelece um devei' de prioridade, ou seja, nos certames públicos
cfeflagracfos há ele se dar preferência à contratação de microernpresas e empresas de pequeno porte
sediado local ou regionalmente, independentemente ele qualquer legislação especifica editada pelo ente
licitante:
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(9.3. Adcn1a1S, COITI ) ÍOrilla dc se a(llllltlrcln critérios diferenciados (te contratações tara Ililero e

1)e(Il1CIlílS eln1)resas, a Lei Collll)1e111elltar n° 123/06 (alterada elll 2014 Pela lei COllll)lementar n"
1 47/1 4) define que a l(llninistração pública deverá realizar I)roceSS() licitatório (lestina(lo
excluslva171ente a 1)aI'tic11)açí1o (le 1111CrOellll)reSaS e ellll)FCSaS (te PC(lUCllO porte nos Itens (le Contratação
clijo valor seja de até RS 50.000,00 (oitenta nlil reais):
9.4. Assim, (11S1)oe a Iegislaçíl) que, e117 Ci1SOs (te licitações para celebraçao de cOlltratoS acima de
RS 50.000,00, o elite 1)úblico deverá estabelecer. desde que se trate dc certame para a aquisição de bens
(le 1latureza divisível, cota (le ate 25% (vinte e cinco por cento) (1o objeto para a COlltrataÇílo (le
Inicroempresas e empresas (Ie PCquCllo OOrle.
9.5. I rata-se (le lllll sistema de CotaS crla(IO I)íl1 Mlcroe1171)resas e F1171)reSas de PegllellO Porte,

garantindo a estas enti(la(les a realização cie licitação dividida em (bois itens, sendo (luc um destes itens
não a(llllitirá a participação de pessoas jurídicas que não estejalll contempladas no regime especial da
Lei Complementar;

9.6. As Microempresas c Empresas de pequeno Porte poderão participar de ambos os itens da
licitação, sendo classificadas dentro da ampla concorrência para a contratação de 75% (setenta e
cinco por cento) to objeto e se submetendo a outra classificação, somente com empresas de

mesmo porte, aos 25% (vinte e cinco por cento) restantes;

9.7. Finalmente, a regulamentação da Lei Complementar n° 123/06, modificada pela LC n° 147/14,
nos termos dos § §2° e 3° e caput do 5° do Decreto Federal, (le 05 (le outubro de 2015, resolve
estabelecer, quantitativos dos itens exclusivos (lesta lleltação para Illlcroellll)resaS e empresas dc
pequeno porte, inclusive as Microempreende(loras Individuais - MLI na seguinte forma:

a) Os itens (Cota Reservada): correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das

quantidades do produto. destinado à participação exclusiva (tas ME, MI I e EPP, sem prejuízo
da sua participação na cota principal.

9.$. Na 1111)otese (te nao haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem

O 1)rcço do primeiro colocado da cota principal.
9.9. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação (laS cotas devera
ocorrer pelo menor preço.

9.10. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas uu empresas de pc(lucno porte,

ressalvados os casos cm que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as
condições cio pedido, conforme vier a ser dcci(li(ío pela Administração.
9.1 1. Para fins de conclusão do certame llcltatorlo e (le conformidade com o art. 49, alão se aplica os

bcneficios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06. modificada pela LC n° 147/14, (luan(lo as
microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive Mlcroellll)resas Individuais - MIEI, no caso
concreto ocorrer:

a) Não houver um mínimo (le 03 (três) fornecedores competitivos c11(lua(lra(los copio llllcroel711)resas

ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e cabazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório:

b) O tratamento (Illcrellclado e simplificado para as microempresas e empresas (le Pequeno I))rte IlílO
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado.

9.12 "Dorna-se indispensável esclarecer o (rue significa a expressão "bens de natureza divisível". São
aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o resultado ou
a qualidade final do produto ou serviço. Em contrapartida, "bens (le natureza não divisível" São aqueles
que obrigam sua aquisição por lote ou por preço global, determinando aos licitantes que ofereçam
proposta para a totalidade do objeto; se comprados separadamente prejudicarão o resultado esperado
pela Administração.
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9.13 A escolha do percentual referido no item 9.4.a. (cota reservac{a) é discricionariedade da
Administração Pública, ou seja, ela pode reservar cota de 01 até 25% do objeto, conforme
conveniência administrativa.

9.14 Para este registro, os itens cujo valor total estimado õ igual ou infìrior a RS 80.000,00 (oitenta
mil reais) reservou-se exclusivamente a participação cie microempresas e empresas de pequeno porte,

já os itens cujo valor estimado ultrapassa a RS 30.000.00 (oitenta mil reais), o percentual acíotacío
para a cota reservada foi de 20% (vinte por cento), ficando um percentual de 80% (oitenta por

cento) para ampla concorrência.

10. I)O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO I)A EXECUÇÃO
10.1 Nos termos cio § 1" cio art. 1 17 Lei II" 14.133. ele 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro prúl)rlo tocías as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o ciue for necessário à regularização de falhas ou defèitos
observados.

10.2 O recebimento de material de valor superior a R SI 76.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de• no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

10.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda cicie resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilicíade cia Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 1 19 cia Lei u" 14.133, de 2021.
10.4 O representante da Educação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem COAI() o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando OS apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado, conli)rme adimplemento da condição, em moedía corrente
nacional, no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias úteis cio Ales Subsequente ao fornecimento dos bens,
ou em outro prazo IIIfCrlor que poderá ficar ajustado Com o contratante, inclusive Cluanto aos
pareci amentos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devlciamente atestadas pela
hISCALILAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuacla a retenção na fonte dos tributos e

contribuições elencados na legislação em vigor, tais colho, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP e através
de ordem bancaria, para cré(llto em bailei, agencia e conta corrente indicado pelo contratado.
11.2. I-lavendo erro na apresentação cia Nota Fiscal ou (Ios documentos pertinentCS 1 contratação, ou,

ainda, circunstância cíue impeça a licyuicfação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalic{aclc imposta ou inaclimpléncla, o pagamento ficara sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas Saneacioras. `esta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apoS a comprovaçao da regularização da sltuaçao, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
11.3. Sera considerada Cíata do pagamento o dia em cíue constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

11.1. Antes de cada pagamento a contratada, será realizada consulta ao SICAF e/ou outros Sites para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.5. Constatando-se, a situação de irregularidade cia contratada, será provicienciac{a sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua ciefì sa. O prazo poclcrá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério cia
contratante.

11.6. Previamente à emissão ele (lota cie empenho) e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consultas eletrônicas para identificar possível suspensão temporária de participação em
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licitação, nO âmbito cio úr'gio OU entidade, pfl)iblçao (1C contratar com o Poder Público, bem CO()
ocorrências impeditivas indiretas.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inacíimplcllcia cia
contratada, bem copio quanto a existência de pagamento a ser efetuado. para que Sejam acionados OS

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento cie seus créditos.
11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias a rescisão
contratual nos autos cio processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla
defesa.

11.9. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inacliml)lcntc, salvo por motivo de
economlcl(lacíc, segurança nacional ou outro cie interesse público cíc alta relevância, devidamente
justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade (ia contratante.

11.10. Quando cio pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123. cíc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento
tributário favorcciclo pré\ isto na referida 1e Complementar.

11.11. Caso haja multa por inaclimplcmcnto contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total cio respectivo contrato;

b) Sc o valor cia muita for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
ciifcrcnça a qual será descontada dos pagamentos eventualmente (icvidos pela Administração, ou
ainda. quando for o caso, cobrada judicialmente.

11.12. Nos casos c1C eventuais atrasos dc pagamento, cicsclc que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma fornia, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira cícvi(la pela
Contratante, entre a data elo vencimento) e o efetivo aciirnl)Icmcnto da parcela, é calculada mediante a
aplicação da segLlinte formula:
EM == 1 x N x V P, sendo:

EíVI = Encargos moratórios;
N - Número de cilas entre a data í)I'eVista para o pagamento) c a cio eletivo pagamento;
VP = Valor cia parcela a ser paga.

1 = Índice dc compensação financeira 0,00016438, assim apurado:

[ _ (TX) 1 = (6/ 100)
365

0,00016438
fX Percentual cia taxa anual - 6%

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos c irrcajustávcis no prazo cie um ano contado cia data limite para a
apresentação das propostas, IloS termos (lo inciso V, cio artigo 92, ela Lei n" 14.133/21
12.2. Após o interregno dc um ano, c incícpcn(lcntcmcntc cie pccliclo cio contratado, os prcçOS iniciais
Serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, (1o índice 1PCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas c concluícias após a ocorrência cia anuallciacic.

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo (ic um alio será contado a partir
dos ef.itos financeiros elo último reajuste.

12.4. No caso cie atraso ou não divulgação cio(s) ínclicc(s) cie reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calcuia(la péla última variação conhecida. liciuiciando a diferença
correspondente tão logo seja(m) clivuigado(s) o(s) íl)ciicc(s) definitivo(s).
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12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
dcfinitivo(s).

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(In) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(S) pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço cio valor remanescente, por meio ele terll)o aditivo.
12.8. O reajuste será realizado 1)or al)ostilamento.

13. I)A GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRA'T'IVAS
1.1.1. Comete infração administrativa nos termos cio art. 155, cia Lei n" 14.133, de 2021, a

Contratada que:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato:
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração. ao

funcionamento dos serviços 1)ÚbliCOS ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa a Inexecuçã0 total cio contrato;

(1) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justihcaclo;
1) Não celebrar o contrato ou nàO entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro cio prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto de licitação sem motivo

justificado;

11) Apresentar declaração ou documentação lalsa exigida para o certame ou prestai' declaração
fàlsa durante a licitação ou a execução cio contrato:

1) Fraudar licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inicíóneo ou cometer fraude cie qualquer natureza:

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos cia licitação;

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° ela lei l 2i46, de 10 de agosto de 2013.;

14.2. Pela inexecução total ou-Lcial cio objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por laltas leves, assim entencíicías aduelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

14.2.2. Multa moratória e multa compensatória até 10% (dez por cento) sobre o valor total
cio contrato, no caso de inexecução total cio objeto;

14.2.3. Fm caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitcm acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplicfa;

14.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unicíacíe
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua coneretanlente, pelo 1)I'o de
ate dois anos;

14.2.5. Declaração de Inldoneldacle para licitar ou contratar coral a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes cia punição ou ate; que seja hromovicla a
reabilitação perante a própria autoridade chie aplicou a henalicfacíe, chie será conceclicía sempre
chie a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.2, 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5 poderão ser aplicadas
A CONTRATADA juntamente COlll as dC multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
14.4. O licitante que na qualidade de aiiematante, após a negoclaçao, nãO encaminhar proposta
llnal reade(luada. gera automaticamente desclassificado e sofrera a sançao de suspensao de licitai'
com a administração pública do município de 'I'imon por um í)1'aZo de 02 (dois) anos COfSCCutiVOS,
pois a prática causa tumulto, retardamento a conclusão do processo licitatório e prejuízos para a
administração pública.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades cio art. 155. da Lei n° 14.13 3, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

14.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento cie quaisquer tributos;

14.5.2. "Tenham praticado atos Ilícitos Visando a frustrar os objetivos cia licitação;
14.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 1)I'ocedimento previsto
na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

14.7. AS multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão cieduridos dos valores a serem
lagos, ou recolhidos em favor cia União, ou cledu idos da garantia, ou ainda, (lualldo for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa cia União e cobrados judicialmente. Caso a Contratante determine, a multa
deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar cia data cio recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo
419 cio Código Civil.

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da 1)ené1, bem como o dano causado a Administração,

observado o princípio cia proporcionalidade.
14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

publica nacional ou estrangeira. Cópias do 1)I'oceSso administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade cia empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização -- PAR.

14.11. A apuração e o julgamento das demaiS Inlrações administrativas não Consideradas Como ato
lesivo à Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° dC agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14.12. O processamento cio PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração cia ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públicas Federais
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação cie agente público.
14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de 1ornecedol'es do município
e publicadas no diário oficial cio município cíc Timon NIA.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação cio objeto licitatório.
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16 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica. desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1 0 custo estimado total da contratação é de RS 3.387.692,13 (Três milhões, trezentos e oitenta e
sete mil, seiscentos e noventa e dois reais e treze centavos).

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
18.1. A indicação da dotação orçamentária da despesa fica dispensada, pois o objeto será licitado com
sistema de registro de preços, sendo exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.

19. 1)A DURAÇÃO 1)O CONTRATO
19.1 Os contratos deverão ser firmados na vigência da futura ata de registro de preços e terá sua
vigência a partir da data de sua assinatura com prazo de até 12 (doze) meses, em observáncia aos
créditos orçamentários e as necessidades da execução do objeto, conforme determina o art. 105. caput.
da Lei n° 14.133/21.

Timon (MA). 15 de agosto de 2025.

REGIA MARIA BEZERRA COUTO
Diretora do Departamento de Compras - SEMlii)

Portaria n° 0612/2025 - GP

Autorizo em: L,
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ANAL RIS INA 1)E CASTRO
Secretái' t Municipal de Educação
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